
LEI Nº 5.606 – DE 23 DE MAIO DE 2005 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais e a abrir crédito especial 



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais.



Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo ocorrerá através da cessão de imóvel locado pelo Município, pessoal, estagiários e pagamento de outros encargos estabelecidos em convênio.

Art. 2º Para efeito do que dispõe o art. 62 da Lei Complementar 101/2000, fica inserido na Lei Municipal de n° 5.455/2004 – Estabelece as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 5.542/2005, que Estabelece o Programa Anual de Trabalho, Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 2005, como meta de atuação, a parceria estabelecida por esta Lei.

Art. 3º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 0701.00.04.272.0010.2.052 – Contribuição ao Instituto de Previdência Municipal – IPREM – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e 0701.00.04.122.0010.2.042 – Contribuição ao FASERV para atendimento Médico e Odontológicos dos Servidores – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais) e criar a rubrica 0702.00.04.122.0010.2.342 – Custeio do Convênio com a Vara da Justiça Federal – 3.1.90.09.00 – Salário Família – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil - Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Física - Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 74.600,00 (setenta e quatro mil e seiscentos reais) e 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2005.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de maio de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município



Antonio do Valle Ramos



Prefeito Municipal



José Mendonça de Morais



Secretário Municipal de Governo 



Edgard do Valle Ramos



Secretário Municipal de Fazenda



Francisco Carlos Frechiani



Procurador Geral do Município
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